
PREFETTURADo MUNIcipIo pn ¡unnnÍ

DECRETO N".3I.I53. DE 04 DEABRILDE2022,

LUIZ FERNANDo ARANTEs MACHADo, PREFEITo oo tr¿uNlcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs nrRlaulÇÕns LEcAIS

ESPEcIALMENTE AS QUE I.I¡E SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4o, $ 3'. /

coNsIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA or cRÉptro ADICIoNAL SUpLEMENTAR coM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM

aqutstçÃo pn vcÍculo LEVE, PARA uso DA ucPS - PRocnsso sur: 6.29412022.

REF. sot"rcrrAÇ.Ã,o szo - UNTDADE oB cssrÃo on rnouoç.Ao pe seúor
PEDIDo REQUISIÇÃO 775.957 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. lo - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO trlUNlCÍplO, Utø CnÉOnO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 128.685,00 (CENTO E VINTE E OITO MIL SEISCENTOS E OITENTA E

crNco REArs) NA(s) DorAÇÃo(Öes):

I 4.0 t. I 0.304.0 I g t.2lg I pnouoc.Ao DAS AcÕEs os vlctlÂNcte s¡Ntr.ARl¡
4,4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

o9o1 TAXA DE ExPEDTENTS oe s¡úpr

TOTAL....R$

128,68s,00

128.685,00

l" FAR-sE-Á coM o(s)ART. 2" - A CoBERTURA Do cnÉplro DE euE TRATA o ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICA,DO NOART.43, $1", INCISO I DALEI FEDERALN. 4320164..,

ART. 3" - EsrE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtcaçÃo.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATRO
DOIS.

Do MuNrcÍrro un ¡unpltÍ

l't5312022

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMoscHI t

GOVERNO E FINANÇAS

.Äo p¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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